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GESTÃO PARTICIPATIVA

RESOLUÇÃO N° 1062/2008

DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DO ART. Io DA RESOLUÇÃO N° 
1.061/2008, QUE CRIOU E DENOMINOU A ESCOLA DO 
LEGISLATIVO.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL de Pouso Alegre,
Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, sanciona e promulga a seguinte RESOLUÇÃO

“Art. Io - Fica criada a Escola do Legislativo “Professor Rômulo Coelho”, 
vinculada à Secretaria Geral de Administração, com as seguintes atribuições:”

Art. 2o - Revogadas as disposições em contrário, a presente Resolução entra
em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sess D8.

Io Secretário


